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coNcoRRENCtA No O03t 2026

PROCESSO No 2026.003/0063

MUNICíP|o DE TIOHUGO

"coNTRATAçÃo oe eupREsA SoB REGIME DE EMPREITADA GLoBAL

eARA coNsTnuçÃo DA coBERTURA DE AcEsso DA EScoLA DE

eouclÇÃo INFANTIL ARLINDo KERBER"

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIO HUGO / RS, no uso de suas atribuições, torna

público, para conhecimento dos interessados, a realizaçâo de licitação na

modalidade Concorrência Pública, na forma ELETRÔNlCA, do tipo menor preço

global, modo de disputa ABERTO e regime de execução empreitada por preço

global, objetivando a contratação de empresa especializada para

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DE ACESSO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO

INFANTIL ARLINDO KERBER - COM RECURSOS PROPRIOS, CONfOTMC

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal no 14.133 de

1o de abril de2021 e do Decreto Municipal no 1.36412023. As propostas deverão

obedecer às especificações deste Edital e anexos, que dele fazem parte

integrante.

Modalidade/Nú

mero:

Objeto:

CONCORRÊNCN ELETRONICA NO OOU2O26

CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DE ACESSO DA

ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANTIL ARLINDO

KERBER, ÁNS OC 175,0 M'- COM RECURSOS

PRÓPRloS

Até: 16/06/2026 - 09:00 hrs

16t06t2026

Propostas:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9167
E-mail: gâbinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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Data da

Sessão:
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09:0,l hrs

Portal de Compras

Públicas(www. portaldecompraspublicas.com. br).

Menor preço Global

Aberto

R$ 97.97s,99

Formalização de pedidos de esclarecimento e impugnaçôes: SOMENTE através

do PRAS PUBLI

. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos

licitantes no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem

como no Site do Município, https://tiohugo.rs.gov.br

. AAdministração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse

ou não visualize a alteração nos sites supracitados, consequentemente

desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

DO OBJETO

í.í. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para

CONSTRUçÃO DA COBERTURA DE ACESSO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO

INFANTILARLINDO KERBER , com área total de 175,00 m'z, na Rua Cuiabá, 357'

Bairro Progresso, neste Município de lio Hugo-RS, tudo conforme proieto

Local:

Critério de

Julgament

o:

odo De

Disputa:

PÍeço

Global

Estimado:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9t67
E-mail: gabinetê@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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2. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLrcAS

2.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE

COiiPRAS PÚBLrcAS que permite a participação dos interessados na

MOdAIidAdE LICITATÓRACONCORRÊNCIA, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio

www. po ftaldec o m p Ías p u b I i cas. co m. b r

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLrcAS e mantêJos atualizados junto

aos órgâos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder, imediatamente, à

correÉo ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incoÍreção ou aqueles

sê tornem desatualizados.

2.5.í. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momênto da habilitação.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345'000 | Tio Hugo/RS | (5413338'9L67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

arquitetônico, Planilha orçamentária. memorial descritivo, especificações e

condicões constantes no Edital e seus anexos.

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda quê por terceiros.

§
cNPJ 04.207.ó38 /OOO7-59
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3.1. Poderâo participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLEAS.

3.2. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato,

nos termos do Art. 14 da lei 14.13312021:

3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

fisica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação vêrsar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ela

necessários;

3.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

3.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9767
E-mail:gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/üohugors I lnsta:@pmtiohugo
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3,2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.2.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situaçôes que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § '1o do art. 9o da Lei n.o 14.',l33, de 2021.

3.3 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS |(54l.3338-9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38l0001-59

a

3.2.9 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a

conduçáo da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessoria técnica, conforme § 2o do art. 9o da Lei n.o í4.133. de 2021.
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no apoio das atividades de planejamento da contratação, de exêcução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva dê

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.5. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

3.6. O disposto nos itens anteriores náo impede a licitação ou a contratação

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

3.7. Como condição para paÉicipação na Concorência, a Iicitante

assinalará "sim" ou "não" êm campo próprio do sistema eletrônico,

relativo às seguintes declarações:

3.7.1 Nos itens exclusivos para participação de microempre§as e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no

certame;

3.7.í.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Rue Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345'000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail:gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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3.7.í. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

n" 12312O06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administraçâo Pública

cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno

porte;

§
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Complementar n' 12312006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

3.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

3.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e quê a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição

Federal de 1998;

3.7.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.7.7 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso lV

da Lei no 14.13312021.

4-1. Na presente licitação, a fase da habilitação sucederá as fases de

apresentação de propostas e lances e julgamento.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | no Hugo/RS I l54l3338-9167
E-mail: gabinete@üohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sançôes previstas em lei e neste Edital.

4 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
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4.2. Os licitantês encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo

exigidos neste Edital, será diretamente no Portal de Compras Públicas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar

a documêntação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 12312006.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema;

4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliaçâo do Agente de

Contratação/Comissão e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Huco/RS | (54) 3338-9767
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638/O001-59
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inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua

desconexáo.

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHITIiENTO DA PROPOSTA

5.1. A proposta cujo prazo de validade é de 60 (sessenta) dias, a contar da data

de abertura da sessão, estabelecida no preâmbulo desse edital, deverá ser

preenchida no sistema eletrônico.

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico,

observando as diretrizes do Edital, com a descrição completa e especiÍicada

do objeto ofertado, bem como a indicaçáo do valor total da Obra, englobando

todos os custos com material, mão de obra, deslocamentos, estadias, quaisquer

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigaçóes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidem

sobre a operação.

5.4. A proposta de preços Íinal readequada, no caso de ser o vencedor da

licitaçâo, deverá ser enviada de forma digitalizada, observando as diretrizes do

Anexo ll - Modelo de Proposta, no campo próprio do sistema (documentos) no

prazo máximo de 02 (duas) horas, apresentada em folhas sequencialmente

numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante

legal da empresa licitante, redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas

ou entrelinhas, e deverá conter:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9167
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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5.3. Será considerado, para Íins de julgamento, o valor constante na proposta,

contendo até duas casas decimais após a vírgula.

§
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5.4.1. Razão social da empresa, com endereço atualizado, no do CNPJ, telefone,

e-mail e Representante Legal;

5.4.2. Descrição completa e especificada do objeto ofertado, em conformidade

com os anexos do presente Edital;

5.4.3. Valor total do projeto, em moeda nacional, que fora registrado no sistema

eletrônico.

a) Valor total do projeto em moeda nacional, que fora registrado no sistema

eletrônico, não poderá exceder o valor R$ 97.975,99 (noventa ê setê mil,

novêcentos ê setenta e cinco reâis e novênta ê novê centavos).

b) A recusa em enviar a proposta de preços final readequada, na forma do item

5.4, implicará na desclassificação da licitante, sujeitando a mesma às sançôes

administrativas previstas no Termo de Referência, passando para a licitante

subsequente que apresentou melhor proposta, para negociação do valor

ofertado.

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

descritivo do Edital.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54l-3338-9t67
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5.6 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o

constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o

s
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5.7 As microempresas e empresas de pequeno porte ê as cooperativas que

quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123106,

deverão clicar SIM no Glmpo "Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei

o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei

Complementa/', quando a licitação não for exclusiva.

5.8 Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os

benefícios da Lei Complementar 123106.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.'1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O sistema ordenará automaticamentê as propostas classificadas, sendo

que somente participarão da fase de lances.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre

o Agente de ContrataÉo e os Licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão êncaminhar lances

exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado do registro.

./

6.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada

no preâmbulo deste Edital, sendo o critério de julgamento das propostas 3rmTlor

'"ltUfln&tia,285 - B. Prosresso lcEP9934s-oo0 lrio Hueo/RS l( s4lss38-s167 (b
E-mâil: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo t
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6.6, Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

6,7. O Licitante somente poderá ofêrecêr Iance de valor inferior ou

percentual de dêsconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que indicará tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 400,00

(quatrocentos reais).

6.9. O intervalo êntre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá

ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

pelo sistema os respectivos lances.

Serão critérios de julgamento de proposte:

6.í0. Será considerada vencedora, a empresa quê apresentar a proposta de

menor valor para Construção do CENTRO DlA.

6.ít. Havendo divergência entre os valores e números apresentados na

proposta por algarismos ou escritos por extenso, considerar-seá válido

apênas a paÉe êscrita por extênso.

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências

deste edital, ou as consideradas inexequíveis, por impossibilidade de serem

executadas na forma proposta, conforme art. 59, §4o da Lei. 14J3312021 .

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9767
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6.í3. O Município de Tio Hugo-RS, se reserva no direito de pedir novos

detalhes em consequência das propostas apresentadas, assim como revogar ou

anular a licitação, no todo ou em parte, ou transferi-la a seu critério, sem que por

esse motivo os concorrentes tenham direito a qualquer indenização ou

reclamação.

6,14. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo

de disputa "ABERTO", conforme art.56, lda Lei 14.13312021, em que os

licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.í5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

6.15.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, seÉ de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances

intermediários.

6.í5.2. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.í6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação/Comissão, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

6.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação/Comissão.
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6,í8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.í9. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do

licitante.

6.20. No caso de desconexáo com o Agente de Contratação/Comissão, no

decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do

Agente de Contratação/ Comissáo aos participantes do cêrtame, publicada no

htp:I/www portaldecomprespu blicas.com.br, quando serão divulgadas data

ê hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato peloAgente de Contratação/Comissão aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

6.22, Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

6.20.'1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pêqueno porte que se encontrarem na faixa de até 't0% (dez por cento) acima

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

6.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
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inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação âutomática para tanto.

6.20.3. Caso a microemprêsa ou a empresa de pequeno ou sociedade

cooperativa porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10 o/o (dez por cento),

na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeúa.

6.21, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência

em relação ao produto estrangêiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos

critérios de classificaçáo, de maneira que só poderá haver empate entre

propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9t67
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38l0001-59

N%



a o
MUNICIPIO DE TIO HUGO/RS w

Um novo po*o poro 6íururo

6-22,1.2. avaliação do desempenho contretual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de compliance

(programa de integridade), conforme orientaçôes dos órgãos de controle.

6,22.2. Em igualdade de condições, sê não houver desempate, será assêgurada

preferência sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,

no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22,2.3, êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

Lei no 12.187 , de 29 de zembro de 2009.

6.22.3. As regras previstas no item 6.22.1. náo prejudicarão a aplicaçáo do

disposto no aí.44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, Agente de

Contratação/Comissão deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiçôes diferentes das

previstas neste Edital.

6.23.í. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório

6.23.3. O Agente de Contratação/Comissáo solicitará ao licitante mais bem

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao

último lance ofertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.4. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o pÍazo

estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante,

antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de ContrataÉo/Comissão iniciará

a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.4. Encerrada a etapa de negociação, o Agentê de Contratação/Comissão

examinará a proposta mais bem classificada quanto à adequaÉo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contÍatação

neste Edital e em seus anexos.
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7.5.1. contivervícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas no edital;

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

7.6.1. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

7,5.5. Apresentar propostas dê valores superiores aos limites previstos neste

edital;

7.5.6, Estar em desconformidade com quaisquer outras exigências presentes

no edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.5.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esctarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprovê a exequibilidade da proposta (Art. 59,

§ 20)
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7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sêrá registrada

em ata;

7,8. O Agente de Contratação/Comissão poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível

no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta-

7.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de

Contratação/Comissão por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada

antes de findar o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de

Contratação/Comissão.

7 .8.2. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Agente de

Contratação/ Comissão, destacam-se os que contenham as características do

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Agente de Contratação/Comissão sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

7,9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. O Agente de Contratação/Comissão poderá encaminhar, por meio do

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais

vantajoso, com o fim de negociar a obtênção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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7.10.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de

o Agêntê de Contratação/Comissão passar à subseguente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123l 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de

Contratação/Comissão veriÍicará a habilitaçáo do licitante, observado o disposto

neste

Edital.

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de

contratação verificará o eventual descumprimento das condiçôes de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes

cadastros:

8.í.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
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CNEPe o Cadastro Nacional de Empresas

(www.portaldatransparencia.oov. br/ );

8.í.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(vrruuw.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido. php ).

8.1.3 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

hüps://contas.tcu. ov. br/o rdslÍ2o=7 041 44:2:208877 8921 81 8::NO:2

8.í.4 A consuha aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual

seja sócio majoritário.

8.í.4,í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpedltivas lndiretas, o agente de contratação diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências lmpeditivas lndiretas.

8.í.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.{.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.1.5 Constatada a existência de sanção, oAgente de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.í,6 No caso de inabilitação , haverâ nova verificação, pelo sistema, da

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9767
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitaÉo da proposta subsequente.

8.2 Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitaçao dos licitantes

será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação

à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de

inabilitaçâo.

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchlmento de

requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.í Serão acêitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND ê ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a cêntralização do recolhimento dessas contribuições.
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8.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçâo:

8.8 HAB|LITAÇÃO IURíO|CA

8.8.í. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele

limita-se à comprovaçâo de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada. (Art. 66 da lei

14.133t2021):

8.8.í.í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio

www. portaldoempreendedor. qov. br

8.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRÊLI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.í.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro ondê tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

8.8.í.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

Um novo posso poro o futuro
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8.8.1,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

8.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira êm funcionamento no

País: decreto de autorização;

8,8.í.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva;

Um noYo pos.o porê o íuturo

8.9.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a

veriÍicação dos seguintes rêquisitos, conformeArt. 68 da lei 14.133DO21:

8.9.1.1. A inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.9.í.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municapal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.1.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.9.í.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho CNDT;
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8.9 HABTLTTAÇÃO HSCAL SOCTAL E TRABALHTSTA

8.9.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.9.í.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçâo

Federal.

8.9.2. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a

oomprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

8.9.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentaçáo exigida para efeito de comprovâção de regularidade fiscal,

mesmo quê esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.í0.1.1. Balanço patrimonial ou demonstraçâo de resultado de exercício ou

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.10.1.2. CeÉidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do

prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.í0,í.3. A comprovação da situaçâo financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das

fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 | Tio Hugo/RS I l54l3338'9167
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38 /OOO1-59

Í

8.í 0 HAB|L|TAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCETRA



Um novo por.o poro o Íuturo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

a) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualguer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçâo ou do item

pertinente.

8.í0.2. Os documentos referidos no item 8.í0.1.1. limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos.

8.íí QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA

8.íí.í. A documentação relativa à qualiÍicação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a:

a) Prova de lnscrição e Regularidade de Registro de Pessoa Jurídica da

licitante junto ao órgâo competente da categoria (CREA). O visto do CREA/RS,

para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido pela ocasião de

assinatura do contrato;

MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

b) Comprovação que a empresa licitante possui profissional de nível

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional

competente, que deverá ser o responsável técnico pela execução dos serviços.

Ruâ Venezuêla, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54]. 3338-9767
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A comprovação deverá ser feita por meio da apresentação da Certidão de

Registro de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional competente, onde

deve constar que o profissional é responsável técnico pela empresa.

Observação 'l: O profissional técnico de nível superior indicado deverá ser o

único responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da

execução contratual, admitida a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Concedente.

c) Atestado de responsabilidade técnica por execução de obra de

construçáo civil, devidamente atestado pelo CREA ou CAU, que comprove que

o RESPONSÁVEL TÉCNICO, indicado na alínea "b", executou obra desta

natureza.

d) Comprovação de QualiÍicação Técnica, mediante a apresentação de

Atestado de execução de obras, fornecidos por pessoa jurídica de direito

público, de que já executou satisfatoriamente obras e serviços semêlhantes em

características, quantidades e prazos.

8.í 2. OUTRAS COMPROVAçÔES

8.12.1, Declaraçáo de que sua proposta econômica compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençÕes coletivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega da proposta (§ 10 art. 63 da lei 14.13312021) (ANEXO

v);

8.12,2,Declaraçâo do porte da empresa (microempresa ou empresa de pequeno

porte) (ANEXO Vl);

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hueo/RS | (5413338-9767
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8.í2.3. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprímento das obrigaçôes objeto

da licitação;

8.í2.4, Declaração que a licitante nâo possui em sêu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista;

8.12.7.2. O prazo para visita/vistoria iniciará no dia útil seguinte ao da publicação

do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da

sessão pública. Se a empresa licitante necessitar o acompanhamento de um

Responsável Técnico do Município de Tio Hugo/RS para visitar/vistoriar o local

de onde será executado os serviço/obra, deverá agendar previamente a visita

com o Secretário deAssistência Social Municipal, pelo telefone (54) 33389167.

8.í3 OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO DEVEM SER TODOS

APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: anexados no momento da Proposta

Readequada, no pretzo de DUAS HORAS, contados a partir da solicitaçâo do

agente de contratação, sob pena de inabilitação. TODOS OS DOCUMENTOS

DEVEM SERAPRESENTADOS EM UM ÚT.IICO CNVIO.

8.í3.í Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de

diligência, para:
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS I (54) 3338-91ó7
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8.1 2.7. VtSTOR|AIV|StTA TÉCNtCA:

8,12.7.1. Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições,

comprovando que a empresa licitante, visitou e vistoriou o local onde será

executado o serviço/obra, tomando pleno conhecimento das condiçôes a serem

executadas;

Um novo pôs5o pord ô luturo
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a) complêmentação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantês e desde que necessária para apurar fatos existentes à época

da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

8.14 Da habilitação de microempresas e emprêsas de pequeno porte, nos

termos da Lei Complemêntar 123106:.

8.14.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participaçáo êm certames licitatórios, deverão apresentar toda a

documentaçâo exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição.

a)Havendo alguma restrição na comprovação da rêgularídade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do

certame, a critério da Administração Pública, para a regulatiza$o da

documentação.

8,15.1Ocorrendo a situação prevista na letra "a" do sub-item 10.13.1, a sessão

será suspensa, podendo o agênte de contratação fixar, desde logo, a data em

que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a

acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas.

8.í5.2 A não-regularização da documentação no prazo p
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I
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8.15 O prazo de que trata a letra "a" do sub-item, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do

respectivo prazo.
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acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Federal no 14.133121, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentês, na ordem de classificaçáo, ou revogar a

licitação.

8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat"

a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.í7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.í8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

8.í9. A declaração do vencedor acontêcerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9. DA IMPUGNAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS

RECURSOS

9,1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data

de abertura do certame.

9.1.í. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último

dia útil anterior à data da abertura do certame.

cNPJ 04.207.ó38 /OOOt-sg
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9.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicaçâo desta Lei cabem:

9.2.'1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação

ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indeÍira pedido de pré-qualificação de interessado ou

de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulaçâo ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da

Administração;

9.2.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e

"c do item 9.2.1., serão observadas as seguintes dlsposições:

l- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, ê o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso

I do item 9.2.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitaÇão ou, na hipótese de adoção da inversão de fases

prevista no § 10 do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

ll- a apreciação dar-se-á em fase única.

9.2.3. O recurso de que trata o inciso I do item 9.2.1 será dirigido à autoridade

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar

o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

9.2.4. pedido de reconsideraÉo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data

de intimaçáo, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS |(5413338-9t67
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9.2.5. o acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível

de aproveitamento.

9.2,6. O prazo paa apresentaçâo de contrarrazÕes será o mesmo do recurso e

terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do

recurso.

9.2.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

í 0.í A sessão pública poderá ser reaberta:

í 0.í .2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

í 0.í.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

o licitante declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou nâo comprovar a regularizaçâo Íiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para

acompanhar a sessão reaberta.

de acordo com a fasê do procedimento licitatório.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hugo/RS I l54l3338-9t67
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11 DAADJUD]CAçÃO E HOMOLOGAçÃO

11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade

superior, que poderá:

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

ll- Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

lll - Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

lV - Adjudicar o obieto e homologar a licitação.

1í.í.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

11.1.2. O motivo determinante para a revogaÉo do processo licitatório deverá

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

11.í.3. Nos casos de anulação e revogaÉo, deverá ser assegurada a prévia

manifestaçáo dos interessados.

í2 DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1. Será exigida a garantia da contrataçáo de que tratam os Arts. 96 e

í0.44 convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLIGAS, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

seguintes da Lei no 14.133, de 2021 e allerações posteriores.
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345'000 lTio Hugo/RS l(5413338'9L67
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12.1.í No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida

pela Administração Municipal a contratada deverá encaminhar ao Setor de

Compras e Licitações, uma das modalidades previstas no Arts. 96 e seguintes

da Lei no 14.133, de 202'l e alterações posteriores, conespondente a 5% (cinco

por cento) do valor contratado, sendo que a ordêm de serviço/início dos

serviços somente será expedida após a comprovaçâo de que a garantia foi

regularmente prestada em uma das modalidades a seguir:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados poÍ seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

b) seguro{arantia;

c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

d) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administração, o contratado Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o

adimplemento pela Administraçáo.

e) Não será aceita a prestação de garantia quê não cubra todos os riscos ou

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou

sociais.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hueo/RS l(54) 3338'9767
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contratada e contratante (através do gestor e Íiscal do contrato) observar os

prazos de validade da garantia contratual.

12.í.3 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar

expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

í2.í.4 No caso da garantia prestada na forma de cauçâo em dinheiro, esta

Íicará depositada em mnta vinculada a execução do contrato - caderneta de

poupança - sendo restituÍda após a execução do contrato e estando

regularmente cumpridas todas as obrigações por parte da Contratada.

í3 DOCONTRATOADMINISTRAT]VO

13.1. A Contratada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para execução da obra.

Devendo a licitante através de seu responsável técnico, fazer seu próprio

planejamento (cronograma físico financeiro), levando em conta a produtividade,

observando e obedecendo, contudo, o pÍazo estipulado no Cronograma Físico

Financeiro. Este planejamento deverá considerar a estratégia para cumprimento

dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas,

os prazos dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes, sendo os

serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os

itens descritos na planilha orçamentária.

í3.2 O Contrato vigeÉ confoÍÍnê prcvisto no cronograme Íisico financeiro,

sem prejuizo do disposto boa Art. 105 e Art. 106 da Lei 14.í33/202í, tendo

como termo inicial do contrato a assinatura da Ordem de Seruiço/lnício da

Obra.

í3,3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçáo, será

firmado o respectivo contrato administrativo.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS I (54) 3338-91ó7
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í3.4. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das san@es previstas neste Edital.

í3.4.í. Alternativamente à convocação para comparec€r perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Gontrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 dias, a contar

da data de seu recebimento.

13.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceitra pela Administração.

14.1. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou

supressão de obras/serviços, ou no c€tso de reequilíbrio econômico-financeiro

deconente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em

processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em lei.

15 DO PROJETO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO

15.í O acompanhamento e a fiscalizaçâo do objeto serão exercidos por meio

do Fiscal de Contrato e pelo Setor de Engenharia do Município, os quais

compete acompanhar, fiscalizal conferir e avaliar a execuçâo do objeto

contratado, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências

que surgirem, determinando o que for necessário a regularização das faltas,

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais tudo darão ciência

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338-9767
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contrâtado, prazo contratual e demais atos inerentes a execução do objeto

contratual;

15.2 Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela

CONTRATADA, para efeito de pagamento do mesmo. A CONTRATADA emitirá

a nota fiscal conforme Boletim de Medição emitido pelo setor de Engenharia,

onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os itens

descritos na planilha orçamentária;

MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substitu
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-mO I Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
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16 DOS CRITÉRIOS DE ACE]TABIL]DADE DO OBJETO PELO FISCAL

E GESTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: RECEBffiENTO

PROVISORTO E DEFINITIVO

16.í Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pêlo

responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicaçáo escrita do contratado sobrê a conclusão dos serviços (art. 140, l,

"a" § 30 da Lei Federal n.o 1413312021), e mediante a vistoria Íinal da obra pelo

fiscal.

í6.2 A CONTRATANTE deverá realizar inspeçáo minuciosa de todos os

serviços executados, por meio do fiscal técnico, acompanhados dos

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem

necessários.

í6.3 A CONTRATADA fica obrigada a conigir, no todo ou em parte, o objeto

em que se verificarem incorreções ou em desacordo com as êspecificações

constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

cNPJ 04.207.638 / OOOT-59
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sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação de penalidades.

í6.4 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da contratada, os fiscais deverão elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao

gestor do contrato.

í6.5 Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela Íiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.

í6.6 A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de

Medição. que será mêdido por unidade de seruiço ou insúumênto

substituto.

16.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concêdidas e das

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hugo/RS | (54t-3335'9t67
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16.7 O recebimento definitivo se dará em atê 60 dias, contados do recebimento

provisório. o objeto será recebido deÍinitivamente, mediante termo

circunstanciado lavrado por comissáo designada pela autoridade competente,

e assinado pelas partes, observado a reparação dos defeitos e incorreçÕes que

porventura se apresentem no decorrer do prazo em que a obra foi colocada

em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, l. "b" § 3o da Lei

Federal n." 1413312021).
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responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Lei n' 10.406, de2002).

17 DO PAGAMENTO

í7.í As mediçôes de serviços, para eÍeito de pagamento, deverão ocorrer

em conformidade com o regime de execução do contrato, onde os serviços

serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos

na planilha orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o

Setor de Engenharia. No dia marcado para a medição, o responsável técnico

da contratada deverá se fazer presente na obra, junto com o Engenheiro do

Município. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que

deverá conter os serviços e quantidades realizadas.

í7.2 O pagamento será efetuado após êmissão de boletim de medição e

aprêsentação da Nota Fiscal detalhando o obiêto fornecido, com o devido

recebimento e a aprovagão do gestor, do fiscal do Município, e

documentos cfe. ltem í7.í0, num prazo de eté ís(quinze) dias úteis, a

contar do recêbimento, da nota íiscal e documentos.

í7,3 Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local

de fácil visualizaçáo, a indicação do presente Processo Licitatório e da ordem

de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o

trâmite do documento Íiscal para pagamento.

17.4 No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

17.5 Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá

informar através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser

recolhido.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS Il54l3338-9L67
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17.6 A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento,

tais como banco, agência, conta corrente da empresa.

í7.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no

14.1332021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificaçâo da

regularidade da contratada.

í7,í0 Para o efetivo pagamento, as faturas dêvêrão se fazer acompanhar

dos sêguintês documentos rêletivos ao mês dê prestação de serviço:

a) Cópia da folha de pagamento individual, recibo/comprovante de pagamento

de cada trabalhador que prestou serviços à Administração Pública com

indicação do local (setor) trabalhado;

b) Cópia completa da GFIP (Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e

Informações à Previdência Social) da empresa prestadora de serviços, com

indicação dos trabalhadores que prestaram serviços à Administraçâo Pública

relacionados por local (setor);

c) Demonstrativo de Cálculo de recolhimento das contribuições previdenciárias

ao INSS pela empresa, individualizados por local da prestaçáo dos serviços

(setor);

d) Cópia das guias de pagamento das contribuições previdenciárias (INSS) e

de Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) referentes aos meses das

prêstações de serviços;

e) Prova de sua regularidade para com a lnstruçáo Normativa O3l2O05'

apresentando os Programas de preven@o do trabalhador LTCAI junto com

uma dêclaração da quantidade de funcionários sujeitos a aposentadoria

especial. Estas informaçõês são ne@ssárias para o Município saber se a

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS |(54t.3338-9L67
E-mail;gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

í7.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o

órgão contratante atestar o recebimento do objeto do solicitado.
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retenção de INSS é de 11olo mais 04, 03 ou 02%, para contribuição de

aposentadoria especial.

f) Comprovante da entrega dos vales alimentação e vale transporte aos

empregados alocados na execução dos serviços prestados.

g) Recibo de vale-transporte e vale-lanche, individualizados por funcionário

terceirizado e com idêntificação do período a que sê referem, correspondentê

ao mês subsequente ao da prestação dos serviços a que se refere a nota

fiscaUfatura;

h) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União,

Certidão de regularidade do FGTS e certidão negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT, atualizados e validados até o prazo de pagamento êstipulado no

presente c,ontrato;

i) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e

Municipal do domicílio ou sede da contratada.

j) Comprovação de rêalização de campanha mensal de educação ambiental,

conforme previsto no Edital.

í7,í0 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, como, por exemplo, obígação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pâgamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

17.í1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

17.12 Nâo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

Íiscalização da regularidadê fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso lCEP99345-000 lTio Hugo/RS I l54l3338-9167
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

í7.í3 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contrâtual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por mêio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

í7.15. Os pagamentos nâo isentarão a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas, quaisquer que sejam, nem implicará na aceitação definitiva dos

serviços executados.

í8.1 Cumprir todas as cláusulas e condições dêste Edital, do Contrato de

concessão de uso e da legislação municipal a que se refere bem como demais

atos administrativos deconentes deste ed ital;

í8.í Permitir aos encarregados da fiscalizaÉo do Município, durante o período

da execução, livre acesso, em qualquer hoÉrio para certificação de sua

utilização;

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
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18.3 Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou para

o exercício delas, incluindo todas as providências necessárias à obtenção de

alvarás, licenças ou demais exigências legais;

í8.4 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os seguros

necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento

eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados

ou a terceiros;

18.5 Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da relação

trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decorrentes do vínculo

empregatício que firmar com seus empregados, eximindo o Poder Público

Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

18.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento e observância da legislação

ambiental, arcando com as reparações e recomposições em decorrência de

eventuais danos causados ao meio ambiente em virtude da atividade econômica

exercida no local, ficando o Município isento de qualquer tipo de

responsabilidade, seja principal, acessória ou subsidiária;

í8.7 A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável,

perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, pelo uso, manutenção

e instalação dos equipamentos, assim como pela má execução das obras, falha

na prestaçâo dos serviços, defeitos, reclamaçôes, descumprimento dos prazos,

etc;

í9. DAS OBRIGAçOES DA CONCEDENTE

Rua Venezuela, 285 - B. PÍogresso I CEP 99345-000 I Tio Hugo/RS | (5413338-9t67
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esclarecimentos que sejam inerentes à relação contratual decorrente deste

certame;
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19.1. Pagar a Contratante, de acordo com a emissão da Nota Fiscal;

19.2. Fiscalizar a execução do presente contrato.

19.4. Atuará como fiscal do contrato um servidor designado.

í9.5. Prestar os esclarecimentos necessários a CONTRATADA.

20.1

20.{.í. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infraçÕes, na forma do aúigo 155, da Lei 14.133D1:

l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

lll, dar causa à inexecução total do contrato;

lv. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente

justiÍicado;

vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9767
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lX, fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natu reza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto

de 2013.

20.1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintês sanÇões:

l. advertência;

ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

lv. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.í.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:

La natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll. as peculiaridades do caso concreto;

lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

integridade,

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 lTio Hugo/RS l(5413338'9767
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20.í.4. Asançáo prevista no inciso ldo item 20.2, serâ aplicada exclusivamente

pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.í.5. A sanção prêvista no inciso ll do item 2O.2, calculada na forma do edital

ou do contrato, será de '15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 20.1'
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20.í.6. A sançâo prevista no inciso lll do item 20.2 será aplicada ao responsávêl

pelas infrações administrativas previstas nos sub itens ll, lll, lV V Vl e Vlt do

item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federado que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

20.í.7. A sanção prevista no inciso lV do item 20.2. deste têÍmo seÉ aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos sub itens Vlll, lX,

X, Xl e Xll do item 20.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos ll, Ill, lV V Vl eVlldo caput do referido artigo que justifiquem a imposiçâo

de penalidade mais grave quê a sanção referida no item 20.2.4, e impedirá o

responsável de licitar ou e,ontratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

20.í.8. A sanção estabelecida no inciso lV do item 20.2 deste termo será

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva do secretário municipal respectivo.

20.{.9. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 20.2. deste termo,

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo

item.

20.1.10. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338'91ó7
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20.Í.íí. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública-

20.1.12, Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 20.2, será facultada

a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

20.1.13. A aplicaçâo das sançôes previstas nos incisos lll e lV do llem 20.2.

requererá a instauração de processo de rêsponsabilizaçáo, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhêcidos e intimará o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

20-1.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

20.1.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

20.í.í6, A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infraçáo

pela Administração, e será:

| - intenompida pela instauração do processo de responsabilização a que se

refere o caput deste artigo;

f l- suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846'

de 10 de agosto de 2013;

lll - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuraçáo

administrativa.
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2I, DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

21.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração e,

2í.1.3. Fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal.

2í.2 Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICíPIO

DE Tio Hugo/RS, seja pela não assinetura do contrato/ata, pela inexecução do

objeto, pela execuçâo imperfeita, ou ainda, por outras situaçôes concretas que

ensejarem a sanção.

2í.3 As penalidades acima relacionadas não são êxaustivas, mas sim

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicaçáo por

analogia e de acordo com os termos da lei.

21.4 As sânções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

22 DADOTAçÃOORÇAMENTÁRh

22.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se

encrntram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com

recursos Íinanceiros do Municipio.

Órgão: 0 -Secretaria da Educação, Cultura, Esporte ê Lazer
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21.í A sanção de suspensão de participar de licitação ê contÍatar com a

Administração Pública poderá ser também aplicada, sem p§uízo das sanções

penais e civis, àqueles que:

21.í.1 Retardarem a execução da Concorrência;
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Atividade: 04.09.12.361.0101.1079 - Construção Ampliação e Reforma de
Escolas
Elemento: 449052í0000000 - Obras e lnstalações

23 DAS D|SPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agente de Contrataçâo/ Comissão.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasílla - DF.

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação, gerando mera expectativa para a adjudicatária.

23.5. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do

começo ê inclusão do dia do vencimento e obsêrvarão as seguintes disposiçÕes:

l- os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

ll- os prazos expressos em meses ou anos seráo computados de data a data;

lll- nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em

que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente.

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoúará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS Il54l3338-9767
E-mail:gabinete@tiohugo.rs'gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo
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23.7 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.7.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato

ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.9. AAdministração, poderá revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e

oportunidade e proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.

23.í0. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:

www. portaldecompras publicas.com.b hüps://www.tiohugo.rs.gov.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Venezuela, no285,

Bairro Progresso, Tio Hugo-RS, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00

horas e das 13:00hs às 17:00hs de segunda a sexta-feira no mesmo endereço

e perÍodo em que os autos do processo administrativo permanecerão com

aesso e vista franqueada aos interessados.

23.í1. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

1 ro Hugo, 27 de Maio de 2O26.

n)I
CKVOLLMER

Prefeito Municipal
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MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

23.8. Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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